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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 190/2013 –  DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO HISTÓRICO DA DENOMINAÇÃO  DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS NO CARNÊ DE IPTU, IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
AUTORIA:  VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA. ___________________________________________________________________________ 

O Anteprojeto de Lei nº 190/2013, de autoria do Vereador Marli Aparecida Barbosa, que “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO HISTÓRICO DA DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS NO CARNÊ DE IPTU, IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado.
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI Nº 190/2013 

AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA 
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO HISTÓRICO DA DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS NO CARNÊ DE IPTU, IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.




Art. 1º – O Carnê do IPTU Imposto Predial e Territorial Urbano deverá trazer impresso, o resumo da justificativa da denominação e/ou biografia da pessoa que dá nome ao logradouro onde o contribuinte reside.





§ 1º Do carnê de IPTU de logradouros com nomes de objetos, árvores, animais e similares constará um resumo da justificativa do respectivo Projeto de Lei.





§ 2º A implantação acontecerá de forma gradativa, iniciando pelos logradouros que receberam nome das mais ilustres figuras da história de Sete Lagoas, do estado e do país.





Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

               Câmara Municipal, Sala de Sessões,  07 de fevereiro de 2014.
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